
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 5793, DE 13 DE MAIO DE 2014. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 234,15. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves aprovou e eu sanciono e publico a seguinte: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 234,15 (duzentos e trinta e quatro reais e 
quinze centavos), nas unidades orçamentárias que seguem: 
Órgão 	 16 Fundação Casa das Artes 
Unidade 	 01 Fundação Casa das Artes 
Função 	 13 Cultura 
Subfunção 	 392 Difusão Cultural 
Programa 	 232 Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade 	2.206 Manutenção da Secretaria 
Categoria 	 3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 
Recurso 	 0001 — Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 234,15 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução das seguintes unidades 
orçamentárias: 
Órgão 	 16 Fundação Casa das Artes 
Unidade 	 02 Biblioteca Pública Castro Alves 
Função 	 13 Cultura 
Subfunção 	 392 Difusão Cultural 
Programa 	 232 Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade 	2.206 Manutenção da Secretaria 
Categoria 	 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — PJ - 37 
Recurso 	 0001 — Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 234,15 



Sidgrei A. Machado passini 
Procurador-Geral o Município 

te) 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1°, se dá em virtude da necessidade de pagamento de parcela mensal do contrato 
n° 89/2013, referente a manutenção do elevador de modelo Hidro-SR-63, instalado 
nas dependências da Fundação Casa das Artes. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

publicação. 

GONÇALVES,
.

ac 	 e dias do mês de maio de dois_12:1 	uatorze 
----___-1- l -' 	-r-4-)  

ILHERM 	H PASIN 
Registr 	ublique-se. 	 Prefei 

<2 Repist 
e Public 

m 


	Page 1
	Page 2

